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maturoza contro os Estados-=Uuidos da America e ontras 

Des. E torna-se tanto mais nrgente confirmar 6 nosso 
direito com todos os elementos postos à nossa disposição, 
«quanto é certo, à vista do art do tratado de arbitramen= 

to. que só é faonitado do arbitro decidir a questão por uma 

das duas soluções pretendidas pelos paizes litigantes. 
Essa condição poderia talvez obrigar o arbitro a 

recusar o seu laudo, si, pelo exame dos fitúlos apresenta- 
duas julgasse suficientemente de- 

Fado 6 direito que caia mma dellas se atíribue. 

em que: não considere: provavel tal exentialida- 
dot isso, de julisal-a possivel e de medir os 

pernicias tas da sua produeção 
Para evital=os, convém pois: não 4 par todos: 

os argumentos cupuizes de deixar o nosso direito eyidente 

e mcontestavel, por qualquer lado e forma que se encare 

questão, E q que procuro fazer mas paginas de à nem, 

esperando que os intúitos paltioficos que mit dictaram a 

penosa tarefa, exigida pelo estudo do compl alas qui 

Mies» a consulta de numerosos documentos. compoustEl, 

perante o leitor indulgente, as deficiencias que possa liã= 

vor neste trabalho. 

  

  

       
    

  

      
     

  

   

  

   
    

   

   
   
    

  

   

   

  

     

      
    

    

peltopolis, Dezembro de 1894. 
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O "Ut Possidetis q 04 tratada 

ER Gt Nada dese Merss uia RA 
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  Royisando os annaes da nossa 
Jal, encontramos sempre o Brazil insp E 
lêas gensrosas e liberães que formam 0 fando do nosso 

Curaetor nacional que soube 

        

  

      

  

entões Hi Tão da 
a vontra O Paraguay, sem reti- 

pousações que poderiamos 
dês púropêas ol america- 

ou, neste seculo de luz é libera- 
ação sobre: províncias: conquista 

as tas esentualidades da guerra contrario db que 
ainda hoje praticam muitos e: ilisaros, norma 
objecto. do especulação ilietou 
emergeneias em que os exereitos ou o puta do Brazil aci= 

aliam eim auxilio dos seus visinhos do Sul 
Dosapparecida a causa da inervem amis 

seas tropas, eseripfuravam-se as dividas é renovava à om 
vorno brazileiro, no mais perfeito pê de igualdade, com os 
governos soceorridos, as suas desatlendidas reclamações à 
ilegociações pendentes, sent que à sua politica. honesta E 
ealeada no mais escrupuloso espirito de justiça oecorresse 

    
Prata é de uma longa guei 

sáerificios           
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ár no a tm Janeias; favoraveis: que: podiam, 
datiligara Pesoltção diiqueilas pelidêndris, (3) 

Notii foi outra a norma de conqueta do govério) site mis Megociações que inicion com ds palzes” visi= 
fás suas fronteiras 

Não mos Júltou oceusião durante ds longos pero! 
ara intervir provéilosamen- 
nlaváia “atentas republicas. 

tn. de" armas, 

aihos, fiat sé etiniti 

dos ale pai do qu 
temas lutas intesti 
visinhas, prestando auxilio, o 
umnições ou h a uma 

rodo do. conte 
entr, poréri, 

mplos he qulias ni 

questão MISsipS 

bora encobi 
dios panttidos miti 

pain pe fes excedendo 
illezitimios, do Brá 

sem direito, não recits 
fa Nos: 
Não Cá | 

Spiis liamilis, qluzésse o sororiio. bi 
opitirio (ves quo 
minado nas 
pál oque entro as 
sentidas pelos. nbssos. plenipolensiati 
aquela que midis st cordunásse com o lempéri ' 

+ Us antigos Lralados entré 
Portugal Mospunh ulferociam graves dillicaldades para 
justo e liljordl douella pol 

um accordo satisfuelorio, 
see mIMCrOSOS pari 

conforme vom as multas conve 
Bessa Dust era ue Ui ps 

pela Ministro de Estrangeiros 

peciodicamente anal 
das om substituidos depois de cada guerra entre as d 
monapolias. ustahelecéndo mina extensa Finha de from 
constantemente alterada, e que altavessava. regiões mal 
exploradas guosseiramente representadas por mappas in-- 
completos ou ertados, não podiám olterecer garantias. 
uma solução equitativa dos direitos reciprocos, 

Exa preciso Jusenr- outra Jasé mais: 
niências. 

no, en alirunis cão | 

fosse eso 

                
    

  

am 00 velmario de 1850, defigiencia dos tratados 
Às várãos dé preferem 

pio do « Uli possidét 
Os paizesSu-amecicanus, podem df 

Tas: TAZÕES conven 

made de direito convencional patio e posse não, contestada: tambem elias. Hevem linraras dentes oficiais contidas nas leis findamentaes los estados Sul-americanos, em que cada 
uni deles altribuin== o territorio solhre d qua, exercia do 
mind o. mioranta da sa emiancipáço pálitica, O rerá- 
vhecimento incondicional da inlepeindênvia de cada estao 
dio pelos outros acartetou, logicamente. q sanioção Mamute 
tas deciaraçã 

As razites de direito natural fumdam-so na neces 
sillade on justa conveniencia que wu dos ds estados di- 
miteophes tenha, de conservar 0 ferritorio, vago que rea 
pon. desde que o nutra estado não possa alibigar a: mesma 
megessitade Ou justa conyonteneia, (1) 

A preterencia da adopção do principio du » Uti qas= 
, lição das nossas questoes de lirnitês rá 

pousa stjhda sobre fundamentos de iicontestavel utilidade 
rociproca para exploração industrial das regidos limitci- 
plies. As imnousas d naturães (quo já pifprote 

Sonia e pri oordial impoistania js RR nei qu 
1 O direito com enciciál  à Conan 

oe jus fentiia = nobito pelas ssehos Civilistlia, RR Ro ta tlm pelo tdfeinração de 19 de Noyeibr dá, 
Hb da an 

inção e pa RE 
as de a 
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to a quINENO aissões 

aj usa exquonução ainida seriam consideravelmente ag 
dust a demarcação da tinha. divisória, na oxten 

a centro o Brazil cas antigas colóni anholas, 

sujeita às pupriclinsas Hicações feitas pelas córios 

de Lisboa o Maalria, sém a menor base economicas. tor 
nando-se frequentemente inconveniente o por vezes 

lerialment impraticável, pola confasão (om inborret 
clawquillas indicações. Assim be o reconhoceram Ds é 

pe de outros estados sSul-americanos ne- 

o é oia tratados de limites e tiveram a fortuna 

ui compartilhada; essaesa ogia. por nm! autorid 
la tao cla tenitia do barmo de Mumbolda, qual, emo: 

da lieigidá o ponmmendador Miguel Mari 
dor do tratado de 1823 com Nos 

próssan + 
À Aprov miido, sóntiar, dl sabedoria com quo, na 

negociação, no msististes (tom as fntenições mais 
conviliddoras) om augmento de térritario é adopiastes» 

a sulite das prolongadas incertezas produzidas pelas 

Vias Exp do antigo tralado de Outubro de 4777, 
à peineipio do » li possidetis » de 1810. Comproliendostes 
Det a grande importancia que lia em levantar pssas ros 
sibos selvagens; do seu. estailo, le isolamento! 2 almadono 

industrial, neatumando as aulipalhias nacionaes 0 aprovei 
ano, parou navegação livre, essa adiminivol rodo ques 
coma mim benetica dom 4 5 
saé iuulilmente até hoje, às nações 

Essa superioridade da principio do » Ul possidelis » 
fojgemimente acoita na negoriação (los nossos limites: com 

ados Sal=americanos, versando aptas às Contest 

vis à Ui póssidotis »./0 Srs 

Antonia Leocailio (uzman, estadista. venezolano, to, seu 
Meiniorandat de 20 de Novembro de 85h, seconhicne exe 
plicitamente o'+ UM possidelis » como + principio ie jus- 
dícia y prenila-de pat en materia. de limites», 0/Sp+ dios 
pútigo Maria Lioras, ministra de roluções exteriores de Nova 
Granada diz, uu sum exposição. de 18 de Novembro, de 

fg, aque todos os estados Sul-americanas gonvieram 
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aljeitat=se asse princípio: + ho sit motivo poderoso, por 

ui tal principio es el unico conforme ton sistema 

  

abieeno denominado projia liberal, manaçion de Ja 

  

      

e GT OSS ES ras ” 
berania del individuo solice si mismo esigit, que puoblos que onda Sinto en Cleo nba GbRnciam ara Ra 
SA on is al saia ade 

estado diferente Pi SO RL 
de, pu E Hat Mr TR 

cáia ini fas adeeio ese MAE Co NA LO 
clamar indo pente le Esta beto Rude 
riloria a, qui se estendia el dominio aque ç am 
mia ponto indeed Ato tela o 

deu io pondenéis e O) lim 
Aperto ão ingnos selo 

ds da volumosa gorresyorndonçia 
poa als nose o LS Si 

Como exeupeão a esse aocordo geral, o] E 

Argentjua vepellii o « Ui possidotis neo a 
alegando « que st considerava pertvitamente itvopado fal 
principio entre os estados americanos que de perderam ide 
na sobepabia e que tem fronteiras  indeteraniamalos 
gonfuisida, » 

Dessas razões só a primei 
pia contem astra refitação na sam propia ento 
go De facto, sia applicação do principio do = UH possi- 

dietis + nús contestações: de frontairas. ilierminiidas 1 
momfsas é aeilar como justa é necessaria pela Republica 

A egentina, haverá caso eu que mis se salibute Esse jules 
lerminação e confusão da que no ltgio pendinte 2 

No que-so refere 4 allegação de so dévi=so aocilar 
0: Vil possiielis + nos ajustes de limites entro estados 
que depéndocan da mesma soberano, é essi tm princ 
pi que não encontea apoio eim mliumma. Montra de dir 
Pispruilencia inleriincional. Assentando especialmente O 
Ni possidotis- sobre o direilo naloral; nenhuma dis 
tineção de nacionalidade pode haver na dita applicaio— 
Cómo bem O iudica o seu tome, um dircito niaselido de 

ua ntilidado, de tina, necessidado ou justa convem 
nd a pu eo ia h 

eotltarido pot Jgual ou speriar utilidade de guia 

À que o no amlelha. espeetalisação” 

nubuardo    

  

   
         

  

   

           

  

   

    

  

    

  

  

       

  

  

  

up malso, pois 

  

    

  

    
      

  

    

    

    

    

 





tá Nº OUESTÃO missões 

    

  

    

qui-se prestam d discussão e que encontram relativo apoio. 
de alguns publicistas, €) 

Ainda ontra: hi para a rejei 
aordinação do principio d 

« mestny nas regides em que ações das: Timi= 
xados pelo ão correbtas e inidisonlivéis. Eni= 

is basta cilar.o odioso (a que-se refere: Sr 
sh, [ão sensivel nesta epoca de liberdade e. democra- 

eia, em obrigar popula inteiras a mudarem de mucio- 
nalidade, só para à wção de velhos tratados cele- 
brados pelas metrapoles oppressoras da: liberdade e lomo- 

cia, como transácções muitas vezes inconfessaveis & 
nas quaes o que menos preacenpaxa os Súltranos era O 
inleresse e a sorte dos povos que cediam Ou annexavam 

a mais exnita, facilidade, sem) indagar da Sua. yon- 
nem pregceuy dos inconvenientes que podiam 

sem-bem estar essas constantes é arbitrarias mo- 
emos da carta politica. Ainda, infelizmente, a yellia 

se exemplos. de (ão, alrizadas ide: 
venham turbar a 

       
     

    

  

   
    

     
  

  

    

  

  

    

    

  

             

    

Ens 
ulitie: 

Euiopia nos. offer 
giormítia dé liseo America que est 

harinonia do concerto unanime em que marelham ao pro- 
eresso os povos deste continente, fratemmalmente ligados 
pit instituições é interesses solidarios. Deixemos nos ar 
eliixos nr fados, ntllos e imex= 
equivo e as muluas Conve- 
mibuçias, dão direito inter= 

  

  

    
    

    

          

  

te rtão, a justie 
Lases exclusivas, pórem solid 

  

    

    

FI) Vide o fnfariog de hu comisign el Senado de Nuova Gr: 
mini da-26 da Abril du 18554 Memoria ofvecidn «1x considoraciom 
de los HH Senndores.y Diputados— Caracas — 88), 

    

Ex 

O, verdadeiro * Di Posaidetis * 

tia a Tag ig — bpinioes do Ball e Witatag =" Do Na 
mento netunl — Transa: Noya objescho negen ra Sma; réfutação — Extensão dofo Ut possidadiem E ot 

  

    

  

  

  

O + Ui possidetis « territorial & un d to natural 
enja antiguidade remonta à da multiplicação dos omons 
sobre a teria. Obrigados a habita é a retirar dellica sua 
suis lárdáram à soffrer-da escassoz dos. pro= 
duetos naturaes, Loroanda-se necessario o amanha o q e 
ploração artificial do sólo. D'ali, proveio logicamente o 4 

o de propriedade e uso proveilaso dús. iertitorias, con- 
siderados «res nullius +. (*) 

Foi esta a origem do. principio. estabel 
Direito Montana sol o núme de « Ut possidetis », palavras 
com que o Pretor iniciava a seguinte sentença = » Cond 
Dossiês a cousa que se tita, não por violência, nem 
clandestina Ou precariamente, probibo que solfras vias 
lencia, » 

Nas negociações das nossos trataulos (e limites com 
as republicas visinhias, alguns estadistas Sulamericanos 
aquizevan fizer distineção entie o « ly possidotis » do di= 
reito 8.0 « Uli pússidelis + de fucto, Mas tal dislineção: sã 
era proposta para vantagem das pretenções daquelias ro 
publicas: nei encontra ella fundamento em direitos Pies 
lendiam esses estadistas que a verdadeira aplicação. do 
principio consistia na concessão, a tuma nação, do lerrilo- 
ria que lhe devia pertencer por ilireito convençional e ie 
que pudesse relirar teso prontitoso, apegar de-achar-se esse 

território pacilica e ntilmente occupado par oubra nação. 

hj Dê Relice=" Droit du la Naturo ot des Gens 

     

          

  

   

         

        
ida poli    

      
  

  

    

    

  

   

  

 



o 
o 

16 à ONiSTÃO Mussõãs 

Essa aiiião eta evidentemente cnvillosa sã tíniar 
objcelo prejudicar as vantatnis da mossa artunêmta 

as nd appli o +, pata 
Substilulr=lhe as estipulações do tratado de 1777. encober= 

pa. daguello > Uli possidetis de direito + espe 
oialmeuto inventado purao caso. 

rlfno e vemeizalanio atos mos 
dos de. [85% 9. relutaram  Iriorapliantemênto 

a inferprelacão, mas Meçagnias que apresentaram dos 
respectivos congiêssus empresando justa» logica. qmgia= 

entação, reforçada pelos lesloraunhios impartides de pu- 
blicíslas matavóis. Esses. Lestemmantiis ST em 
considerar como verdaileixo - Dl possidetis> q posse vp 
alite nelmul. Em carta dlitigida au plenipatenetario Drs 
zileico, Miguel Marin Lisbon, diz Andrês Belo: + En bunito 

wu delinicis del « Ul possidetis « soi enteramente de 

opinibn dé UM, porque está conocida frase (omaila del” De- 
reclib Rounio ho sé. presta a bro sentido que el que 
vil de di, « E ináis abaixo aflinma «que o « Eli possidotis = 

dr qquie Sb possue 119! romeo Gavtual com iqualguer titulo 
q Ser tÍllo alga, é aião O que se tom ditéito i 
não se poasue ». Whcatom cuucarda” exaet 

jão. (Direito Internacional, Pare 2 

       
             

          

   
          

     

  

               
    

  

    
  

  

            

   

   

    

   auyida suseitada tras referidas: mogociar 
o daquele mojnbnto actual da posse. Os 

plenipotenciarios lispano-umericanos opinavam que 
migmento Melua cofresponia a do IS10, reconhecida 

daquelas republi 
ros apresentavam vazões do mestho peso para 

adopção da duto de 1825 de ser esta ultima api 
mist Anis conforme du diteito, por fixar uma epoca mais 
rocontes a diplomacia bragileica não duvidou transi 
pefasitiples convenieucia de afão ombaragar as negociações 
vom ilemoradas discussoés sobre pontos de pouco valpr 
pratito, dese que o + UM possidelis + de 1810 não secafas= 
lava sensivelmente do dé 1822. 

Penso, porém, que nem os negociadores hispanio-" 
americanos nem os hrazileiros determinaram com acento” 
o monto ceetunl que devia guial-os na applicação do 
= Ui possidetis « solução das questões de limites. Esse 
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A PoaNDeApDo OS rara DGE: mm 
momento éLe NÃo pode deixar do ser, aquele em ique teve: 
Eameçã 1 meoeimeRo do uh mto nefimitino. 

Effelivamente, a adapeão,Majo, do o Ui pus 
tês odio LO omtomderia o bora seniso 6 a loglta, as 
henivia: tal surdo proprio essencia o prineiçio alsolato dj 
= Di pussido A adopção damguolhe momando fu 
obrigaria. uma dacão a entregar a lira teiloti 
prinmoira pussu foje em virtmilo: do direito de = (ti pus 
shiotis + fundado n uma oconpação o posse proveitosa não 
contestada, desde 185% por exemplo, só porque a segane 
da mação; lembe em virtado do direito de + Ui possides 
tis +, possuia por acasa, um 4810, aqueles musmas territo- 
rios úque abandonou depuis, O mosto arsimento prevale- 
ve nb que se refere à adopção do «LM possidetis » de 
4822, ou de qualquer data: anterior daquegga cem que (oh 
inielada a negociação pendente. Quando dois estados ini- 
eau OU reutam negociações de limites sob a Das do « Ui 
possidetis >, isto É, dal posse mutural astual. contrahem a. 
olmigação de tespeitar 05 direitos adquiridos, até então, em 
virtude desse principio. SO por mutuo accordo, qu conte 
nibncias reciprocas púde se recuar a data do = Ui passt 
dletis ». Pai o que aconteceu nas; nossas negotiações de li- ] 

miles com Sarios estados visiuhós, nas quaes estipulou-se | 

    
  

    

    

    

     

    

    

    

     
   

    

  

  
toma base de ajuste o. Ut possidetis = de ASLO. 

do encefarinos, porkanto. em 1857, as Hossas nego 
ciuçoes 46 linnités con a Republica Argentina, à base do 
= Uli possidelis » apresentada pelo plenip ntenenurio ditazi= 

feio mão fodia ser ontra do que 6 - CH possidelis» de 
ASai. Nem imosmo, squelta repanlica a préfe- 

    

  

  

  a 
ronca do, » UL possidetis » dde-4810 ou 1822, Fa 
a o nestas Aos datas, nenhuma possó bilcetiva fl 

cla dentro, do Lerritorio er litígio. Posto de lado O antigo a 

o invalido tráládo do 1777. aquele, tersilorio Gra Turis 

  

    

  

  

jus », susceptivel de occupi posse proveitoss Dor 

dubai O que resta, pois, à averiguar bn 

realinênto essa nocupação é posse proyéitosa am e 

TT A Republica Argentina não o nega, ném o a o 

negar diante da evidencia dos fuctos; desde que é a 

  

  

  

a eia dá vila de Palmas o do outros esteios 

po ni territorio: em. litígio, antes 
    

* ja="nal 
 



  

18 a quisTÃO rsss 

  asia imipnjgnação do principão dlo + Uti possi- 
em 1870 (4 qual me referi na pagina LL des- 

do trabalho). não contesta o governo argentino à pxisten- 
Sia ido fito da oceupução pelo Braeil; antes pareoo admit- 
fia. ampanhando-se er destruir o seu valor perante O 
direito proferente ustabelecido, na Opinião do mesino. go- 
verno, pelo. o de 1777. 

Na 4= conclusão do Memorandum de 18834 a di- 
ploiaacia argentina evita muito significatisamente o em- 

  

4857 (3) 
détis - foi      

  

    

     

hrego da palavra. « otoupação +, limitando-se a impugnar 
existência da posse regular, O quo deixa entrover-a con- 

selencia do governo argentino: de que o Brazil tinha no 

deeeilorio eum liigio uma posso qualificada dê invegular 
pela diplomacia argentina, com relação ao direito pre- 
ferônto que gtiribuia «ap tratado de 4777. Regular ou 
irregula 

pecupação. e posse: util linliam tido lugar antes de 4857 
o que: achavame-se, preenchidas, om favor do) Brá 
as condições exigidas para a verdadeira aplicação do 
princípio do: « Ei possidetis», o. qual consiste, segundo 
Andtés Bello, «na posso actual, com qualquer titulo om 
sem titmlo algm, e-não o quo se tem direito de possuir é 
não se possue. » (2) 

    

    

    

  

             

   

  

dj Sobenm documentos ofloinos o particulares comprovantes 
dessa ocoupação. Aínda lin poucos dias referiu-me o yenorando gos 
naral visconde da Benurepaire Rohan ter parcóreido 9 Láritorio 
em litígio um 1885, vorifleundo a existencin da villa de Palmas (que. 
so chamava Cachosira) e de outros estabelecimentos brazileiros. 

izous defansores do Benzil nesta: questão-pretendem 
ratos O nosso direto, nttribuindo no tratado de 14 do Dezainhro. 
qo eo sou memorandos e protocolos quo o acoxmpamnraia Valor 
moral phra a demonstenção do reconhecimento, pela Republica Arc 
Senti, da nossa ocenpação à peso do farritotio am Ntigio e dn 
Solum aceitação por aquela repuliies da Justa aiplisução. do 
peimipio d+ Ui posidatisa em nosso Favor. Por mio vita 
Ea nos seja ces Ra ação, O espirito do. justica Renas ii 

ado quo deva presidir À nos Argnnoutação sito premilte neaitader. CER E Eq da 
catia do tentado dl 18577 hunos foram Erodida o, portanto ARMA 
está tal ettado Como. combrieto. inturmntional./O. mais “quo: 
po dude di sua negociação o daquela ixamorandos protocol 
los É qu os nepobindores arguntinds hdmittinm à nossa protómç Thou Gpinião pesou, porém, ga mada Comproimette a dn gnt, qu pão x nobtou Omeiamento, om pda Gon seit, alinples prosulnpção, quásito mnios solene. reconheci 

    
  

    
  

  

diante. desse. trafado, o incontestavei que a | quães Moe vera e: 

    

    
    

   
    

   
   
       
    
   
    

    
     
      

   
       

    

ploração posterior, 

O e Nei PORSIDETAS + E 08 “TATA ns 19 
co. Denois aa sentença 1 formal j ida em favor da nossa aus pelo pai Fa E ada entro 05 povos bispano-americanos, tão & leito Mis Vilar do noso perfeito digito aos tritôrios quo gago mos 6 de cuja ulil pós gozamos nt região el iv o Vejamos agora qual. deyo sor à fviêniao maluca dee direito. 

“A posso effestiva e ul de auencia um facto de ordem iidétinita, aque ir finita, quo não pipe. s realisado do modo consfanto en Todas as partes (eso tor ritorio. El assim que ao lodo de um campo cultivado cr omita-se a Mresta virem on vastos pastos mir, pe- odicamente aproveilados para a extracção de imidiras tiva Criabão do gado, Estas 
cossariamente na circums 

  

   
am depritario é roma from 

  

     
  

  

  

   

            
      ipiãy idas 

vida é esse movimento. periodicos io posses effeelivas e ufeis, adquiridas pelo direito. de = Úli possidetis » 
Ja mesma sorte, deve se estender esse ditoito a 

  

        

  

onas ainda mais apartadas dos centros industrias E às 
quaes não alcançou à actividade: desses centros, por for 
harém laes zonas reservas faturas gengraphicamênte fi 
das aos lerritorios explorados e destinadas a uma pr= 

complementar da actual. 
Esse principio dê extensão do « Ui possidétis » fun 

dla-se no dliteito natural e nas justas canveniencias que 
formam base do diteito internacional moderno. Nas nsgo- 
iações dos nossos limites com alemas estados visinhos fai 
discutida e aceita a sua appticação (9); varios publicistas, 

      

lo nosso dotninio por aquella republica. S fal privat padesso tor 
alor na diseussno do litígio doado 1857 REG A actunlidade, não noa 
ja lilo tecuzor, de agora um ilunte, d Ropubilca Angantina, o 
eita do invaear igual aegamenta morhl om eo favor Cisilada 
entao da 25 de danbiro o. 1890, pelo Qual mosanhiscamos p sbt 

a. dor quasi motado do. eeritoria, am litígio, Beta tras 
deletado pib abs congrso, lis ora seis a 

k “xistiram, portanto, nem um dem 5 
à As Bhaan ie testo, pata dfosa do ia Ou irá Fotonção , 

CU Ni Mimo dirigida ab congresso do Venezuela, por 
la dig “do tiasão tratado do a cont io ei 
om q soguinto senviio contoito solo n lógica em 

ão do po idodis mi 

  

      

Er 
    

   
  



    

JUNSTÃO, Nissõs te 20 no issães O e VE DOSSDIS x 08 máraDos ay 
trafanito da gecupação de regives 

  

smallius » novamen- | go.     io me oecuparei, portanto, por or 
   

  

  

         

  

    

de descobertas ou vsploradas, altuibuem à nação desco- | oia, para só considerao a gd” de papa ea bridora a soberânia, sobre foda a zona ligada & parto | lostavelménto aci provocam, talo puro Lap 
realmente oceupada, quando aquela zona formar com | pida ligatão ao terrilorio, brazileiro, como, pela verificada    

    
esta: « um conjuneto natural +. E” a tags tor 

  

forias que do sex sólo, 

                  
            

   
    
      

    

  

        

   
   

  

      

   
    

         

  

   

      

    

   
      

    

   
    

    

  

     
        

  

    

  

        

   
           

   

  

        

  

  

   

  

   

  

Bello dá o nome de arcifinios segunda zona pode, por sa vz, dividir = Mas para que sima nação exei direita de e dim lis partos--a primeira. melado 68 Lodi ia E tensãa do « Uli possidetis » devo as los Drazileitos é as campos va bosques intimamente fios 4 condições: 44, que esse direito não contrario jgi los a esses estabelecimentos sujeitos a tuna “os plorição ' périor direito dé outta nao perivaica, pomém uti parte já a adquirimos com o au= 
eja de maifir necessitado ou justa conventência para a silo do = Ut pos falta-nos justificar nossa pre primeica nação do que | terição sobroa a parte daquella sibdivisios forma- pende vt) a pelas regiões ainda inexploradas, intoreafádas qne cem 

do Brazil e da Repub! à estas | tnhelocimontos braizileiros e condições, para à justa applicação duguélie direito de ve | co OS princípios de fireito matutal applicados às Fofas telsito do Ui possidelis + no lerritario emu ti ces inlernácionaes (5)  apoisilos umamimomente pelos feporianiloe «s informa convide re a | Publicistas mais repuaios, permlio estalo ns se M 
sea dopograpltca talo leirioro) fome pernil] OM pres ai ni 
tiilá Aividil-g em dus zúnas perieitamente distino los Mimlos a peessáios Mon ilormfio Aorritora priéira, 0 Oesidéuto, entastala sabre os tis Pepiia RA maçã fodas o inereendo motessari ot de js 
Sib Súnio Antonio, é que sé estende abrupta é Ana oo IR RD DRA anna, forca Do tal necessidade ou justa. conveniência, não. contrasio 

UR ara O oi saperior necessidade ou conveniência: de ontta núlão: 
Sando lodo o territorio de Missões, para interiarem-se nos acao NãO É susceptível RR eU 
estadas hraziléiros de santa Catharina ou Parana, pe a o E RR aa 

A irimeira dessas soras, pela su tonfóimaçãod qe E ro a oerupaçio 
ivsta-se ponco à apolicação econômica; do Dricifio od  ronitrage o diveio prefereite de gula Mação que melhor eotenaão do = Úli possidolis «, Não olfereve ella facilidadosd asas guardar o dito terfitorio e delle rolar Uso goto paza uma explocação proveitosa, complementar ia dos proveitoso. 
tabelecimentos hrázileiros existentes no Lerritorio cm hi BA razão da propriedade: naturalo funda-se te 

sia nt preferencia da utilidade que possa ser retirado dessa pros B 
aa ESPE sell no se do entendo um dormindo ipriadade, Agni 

    

      

      
Jus anigulos del are de quo se ten é eta 

Ro pecENOd ER Jr nDs a in aa Heil ligar tos danos pintas por mui de lins fundadas en 
nntuçalas. por ejemplo, él Ra lan és y ha sida adompen podéi por portuleeras: por abra parto [bs nfluitas del Orinodo, aim BeídOs por Vinezila s aut estos dos «ispamns d siorra Bacaratmo, que dei limito natural Aposto need» 

(LO Eitns imfotanbjas estão lb aveoido amem quan 
Fino meu distineto uímigo Se. Eotouol Gueiáandia, oloto di é meo argentina vo. recente aepigentão do Lerrilgeio ls Miss 

A tazão da: propriedade natal Fanilieso tamo 

te 

  

E 
        

    ralo (nntarelhoy des natinv 
Poa PTS do a so     

  

   

 





4 à OlrSTÃO Siasdiis 
& Bs VM RECLANATIS + 

das selações intemnacianaes, s 
ro» ei e à vocabulo - estrang 

  mag o vspitito e aquando mão toma al 
   neto directa ou indirenta,      

             
   

                  

Nimdas ha tuo seu as Milidades, repuiliando-se ji 
mia partes synonvimo dei RR j e pri E a DO a aih pratica le cons 
Mi iaras Cxtopções algumas rútas embrulecias, 0 10- | ricos à aa o Decos Linbitantes, mia pazes 
om Ra alo cart li mais, bi sabre a aupocígia | gg Qu j Lola APS atra im patria dê q mo 

golo. do Inços frnlethtes que O unem dm sor sem a ia on dos sons interesses, Mesubirieno( 
cento copimunhão de idas, de cos O iliroito de bloqueio e homlardeio. Neutr popu     

  

  Ilianiti ga sempre cr 
tutes, alo intero 
nioderho. em, pres i 

Sonia a midis solene saneção na consciencia: Tui 

fielmente dirigida pola 1 justica, vão. desai 
dino, ds antipalhias, os ciumes, que. separa 

gorros medicas gu religio oies mentras, estabeli 
  RES Fixar 7 nido=so fatiidades pára 0 0 

contrabando de guerra. A roprescia do tralivo de Lo DO tambem deu ensejo a acencdos e medidas mr 

ante; 0) direito: 
cional, que en- 

  

ções. Já, pe 
ndso inter 

  

    
      
    

         

  

   
   
    

        
   

  

     

     
    

     

    
   

  

    

   

       

          

  

     
   

  

  

         cendo 08 ii em que as sentimenth de h do DES NV ETUpOS por Vezes Irretanciliavéis 6 05 5 ontos de humidade sola 
outE'orA as Dações em propos p Diane ãOS direitos absolutos atri i'sol     panico aulvitsarios ou, polo menos, isolad 
fados. O prodigioso incremento. que obteve ja permita 

comercial durante o ultimo periddo: secular, graças às! 

ara ilhsas invenções qué vieram cuturtar as distancias: 
di consequente augmento da prodieção é da industria, até 
de praporioos necessatiis para abastécer o mundo inteiro 
dh bom estar e das commodidades exigidas pelo grão: del 
enllura à quo alcançou o homem, depois que à desenvol 
Vimento di iustrueção é o (riumpho das idéas libarmes 

qmiticam-lho conhecer os seus elevados destinos, foram 
torlamento podera as du atuaram para o ostrei 
tamento das relações infernaciondes 6 0 estabeleciment 
entre os. povos civilizadas Me novas. regras de conducla, 

o espirito condial e respéitadar dos inte 
que vei substitui aquellas antigas e odio 

mómia imoral de Cada ratio. 
No estado ie quiz,     É dO sit Meios nolaseisios It ficos teutos damiola eyolupão sUcial Os mogno Lois dos di commeréio, regulamentos de navega 

posias, toligrlitos é sanitários, is seientílicos 
ventões litlorariás ou dé profécei ds invenções e mare 

Es do Tira, qui Eni OS anos di GP due 
seculo, são lestermuntios evidentes do espirito de concorda o fraternidade quo preside às rofucões interaciondes mor eras, om contraposição ao esoisiho anterior. pai 
fetor de uma intransigente desconhiança: intumacional 
de antipalhias ou odios recipracos e de lulas ementas ent 
que o Simples. capricho de monarelias absolóios: leva 
impiamente a devastação o a extermínio aos. povos inar= 
mes, ar cuja: situação social nenhuma vantager produzia 

         

  

      

    

  

           
     

  

  

      
     

        
   

  

   

mais ponforme 
Fesses gor 

  

      
quer, a victoria obtida a custar do imaonsos o inrepara= 
is suctificios. 

o Entro essas gloriosas: conquistas ua vivilisação, O 
jster mencionai a universal aeóitação de algumas dis- 

      Jena evolução, exigiu, porwa, a adopeão dl 
is principios fandlados ira justica e na igualdade e fixe 

teemidado que começaram a cáraclerisar não sô as relaçõe 
omens, dentro dos grapos políticos em que; se acha 

vin divididos, mas fâmblem as desses grupos entre si 
considerados, desde então, Como: Iraeções: integrantes Jd 

Confederação tnivêrsal.  * 
Doi nasceu à necessidade de. estabelecer reg 

1 para minorar os males da guerra, eliminando (od 

  

    sitões reguladotas das relações dy visinhanta entre os 
aizes limilrophes: uso innocente, para lins comimenciaes, 
as vias de comunicação lorresttes ou Naviaes: aponas = 
tado por disposiçes o au policiaes acordos inpui= 
NA para regularisar o commenão de o e pto- 

A araras" (6 mens a io GR pa 
sanlagem ara à solucio dos confliclos. Tegonhecen=se Mg abri do defest gurias sua sejuiamga : reconhe= 
irresponsanilidade dos subditos de nações inimigas, OMkimento do direito de cúda estado de provêr à sua proprio. 
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ue A QUESTÃO missões 
  As do ma ppa do territorio em UU 

ligio responde a estes quositos. 
Efectivamente, supposta adqui 

Argentina à fronfeira que ella pretende, 
dominio até o coração dos estalos meridionaes do Brazil, 
segregando quasi, pela approximação desse dominio 

práias do Atl » Rio Grande do Sul e 
do testa da Unlão. Considera 

nações sob o ponto de y 
amava resultante tal dominio. 

fece do bem estar economico daquel- 

loiras, não são menos: patentes os emiba- 
gos qui proiluz uvalvimento. industrial € ás 

comnúnitacões commerciaes, a intercepção de uma fácha: 
de territorio geiro entro diversos estados do. Brazil. 

Ainda a no inconvenientes comuns: às 

duas nações, pelo maior contatto das seus habitantes ea 
commiinidade de inleresses economicos ua extensa fran 
teira que-a Republica Argentius pretende, pelo Chapecó e 
Cliopiim ou Jangada: questogs adizameiras o de prilena pu- 
blica u consequente necessidade 1 
commeroiat e de incommnoitas media. 
gar a abrigada comunicar 

vitoria argentino os 0. fransito dos. arsentinos que procu= 
rassem mais conmmoibs salrida aa Atlantica, cortando a fa- 
clia de fevritorio Drazi maria, da costa, E! 
dado prevér us coullicios lueaesvo às dificnududes inter 
uacignes resultintes de una lab silitação, sendo pormitti> 
do allirinar que constitmiria ella uma. permánento d 
para o parvo soguranea das duas nações eo bem estar dos 
habitantes daguellas fileiras 

Ao contrario, os liuntes rectamailos pelo Brazil ne- 
ulhuim desses inconvenientes oferecem: Claramente dofi= 
múdos pelos rios divisotios, perauitticiam à cada um dos 
dois estados provêy à “um am 
putro, mein embaravo roi to ds pavilicas lransae- 
gds commerciaes e o progresso da civiisação naquellas 
ponco explorulas regimos. 

E claro, poranto, que « aceitação: da: pretenção 
eta de evatule vantagem para esta nação e de 
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      a segtiratica, 
o pj      

        

O e DM MPILAMATIS + a 
menor prejuizo para a Republica X tal preuico à iexolúsão Ho doi 
auma determinada superticie de territorio ; uy passa qui a adopéão dá frunteira pretendida pela Regnblica Ageu na produziria os seguintes resultados ; 

* Perda para o Brazil do seu dominio ná determinada superticio de territorio ( 
aú da Republica Argentina na hiypotin 

à Ameaça permanente à 
Brazil; 

3 Ameaça permanent 
rgentina 

4.º Embaraça pereane-ao bem estar econtmico dos 
habitantes de uma e Quira nação. 

Collocadas na balança da j 
ções, bincontestavel qu 
pesa imparcialmente. 

rientina, Mmitando- não iguala ropobfica 

    

         

    

  

mio tia. mesa 
prejuizo couividenho 

se omposta 
Diz é segu 

    
      amiga do, 

  

peeblic: z é segurança da Jo- 
    

    

da justiça as: duas: preten | princípio de « Uli reclamatis > 
mn favor do Brazil. 

Consid sora, com espeetalidade aueliazana 
vagem encostada aos nossas tios divisor 

dicação ileixei indegisa no capitalo preceilente 
altribuir à quem de direito deye ella pertenepr em yietúndo 
do principio de « Uli reclamatis «. 

infinitivo, primo loca, que; formando essa gone 
parte infegrante do territorio em litígio, deve acompanhar 
O = conjunta natural», O + territorio uncifrinio = do qual 
é uma fra uDes que atabo, de apresentar para 
que prevaleça à preteneão do Brazil. Só por eirenmstaneias 
especítes que demonstrassem = vantagem da Republica: 
Argentina, com nenhum ou menor prejuizo puro Drusil » 
em possuir essa fracção io ereitorio, só ent tal caso seria 
dícito áquelia republica invocar o « Uli recfamafis + como 
fundamento da sua pretenção dquella zo 

Exanibemos esse ponta da questão, estuando as 
consequencias dat substituição da frdnloira neolamada pelo 
Brazil, por outra urais ao Orient, que cesenvasse à Ropu= 
blica Argentina roforida zona selvagem engustala dos 
nossos-rios. divisórios: e assegutasso sômente ao Brazil O 
dominio que já lhe corresponde, polo. - UM possidetis + « 
sun extensão logica, sobre os estabelecimentos que a 

2.08 terrilorios que lhes estão ligados, sascoptiis de 
uma exploração complementar, 
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E A QUISTÃO anssies: 

Nem por isso deixam. as legislações: dos: povos cultas: de 
aeoitar o princípio: da: « preseripção + e dê atteibuir-lha, 
mesino, valor suaporior q preferente a todas as ontras provas 
de direito. Considleradas ds nações visilisadas como indi- 
viiluos dá soci o podem ollas, 
súm incolicror nas suas rotações 
internacionaos, do um princípio mente prestigiado 
por ada ama no sul regimen social interno. 

questões de. limites enter 

          
       

        

          

     

  

       
    

dois es! o applicação como uma das 

hases para a verificação. do « UU possidetis «. Est ella, 
port, sujei pondiçães Bello, Párto 15, 

   Cap, 2 

  

Uma pecu 
certo numero de úmnos 2 

2. A Dos fé do estado oceupánte do tecritório : 
* lime 0 estado que contesta a oceupação tenha 

souleseuidado realmente de fazer valer q seu direito. 
Consileravei cada uma dessas condições vom rel 

o pendente entre” o Brazil v a Republica 

  

o ão interrompida durante im 

  

  

            ão ao ditij 
gentina. 

Aopiando para nojento uetual do « Uli posside- 
tis a data de 1870, época em que forant teatadas as O 
gociações interrorapidas desde 1859 e ent que, também, 
pela primeira vez se cogitou de sujeitar a questao ao ais 
litramento (), não ha duvida que 4 existencia de estabe= 
lecimentos brázileitos regularmente organisados dentra do 
territorio em lítigio, datava então, pelo menos, de vinte + 
ut anhos. O respeitavel testemunho do venorando viscon- 
de de Beaurepairo Rotian nos garante que ja em 1805 a 

villa dá ita. hoje Palmas, tinha vida prospera e 
consolida nos agora examinar si esse prazo, é 
sulliciente para a aplicação da preseripção ao direito de 
«UM possidetis » que invocamos. 

A esse respeito, lastima Bello qué as nações cultas) 
não tenham fixado a duração do. prazo. pará a « prescri- 
peão » nas suas contestações terriloriaes, Nafalta de regrus 
camvencionass que possam servir de precedente, G-nos, | 

  

      

  

      
     

    
    

       

  

  

(1) Vi —Cortuspondoncia. olieinh) dx Missão do Lnrho: dé 
A gular do Andrada. 

        
   

  

EMESCIDÇÃO + CONS Ms a 
pois, forçoso recorrer à razão, 
dadoira ap 
internacional, 

omarei por base a appliéag 
esa e nos, róguinda polns egig vilisndos. sabemos que o se prazo viria eum dA sia aplicação: mas, justamente” ns: mia 

o, eneontraremos os: fandamentos 
o duquelle certo numero de anna 
mio primoira condição ha « preseri 

vs intormandonae 
Aresetinção - nas estos 

a rapão do valor ow da qualidade do úbjiei 
e das dificuldades que se soppor era std ga ção. Na Codigo Civil frantcuzço maxima prázo pára ao 
sição de imoveis por « preseripção e & de vinte anos du 
posse-continua, de boa fo, pacífica, publica e não fire 
ria ()-— Ota, Si este prazo. maximo à considerado suf 
ciento nas contendas particulares para que prosaléça a dic 
reito de « presoripção +, som mais forte razão. deve elle 
sor aceito uas questoes terrilóridos intermaçionaes: Eq 
que procurarei demonstrar. 

Para estabelecer uma paraliolo entres questdes in 
dividuaes e as questões internavionaes e verificar a. razão 
do prazo paraa « preseripção » numas (outras questoes, 
devemos começar por estukir rospectivamante o valor re= 
ativo dos bens sujeitos preseripção o apreciar ais difi- 
ouldades que: possa ollevedor tm tim ol Quito Caso d re 
elamação desses bons. 

Tratando-se de interesses iuividunes, não faz loi 
dlistineção: quanto ao valor relativo da prapricdade abas 
donada por ignorancia on nogligencias. pode essa proprio- 
dade constituir pequena ou. gránde parte da fortuna do 
quomvscabandonoa, Pim pouco tuida o codigo de resálvar 
circunstancias espuciaes que motivam, frequentemente, 

negligencia do projitietacio arigimacio ou dilicaltam d 
reclamação da propriedade abiilonáda pomo, por axo 
plosaa ignoraneRi, ausencia, insiiflicioncia imtellootant ou a 
dalta do micios para recorrer aos tribunaes. Excontundos 

TH No oligo CIVI portugues osto pra dl re miados 

  

r duto, supremo para ão do dliréito nucobmario, ta juriapendo      

  

     
  

  

  

    

    

    

Os pá ; 
do por Bello co       

  

  

  

  

      
  

       
      

  

      

  

  

  

    

         
       

 





as A TES TÃO dt 

    

ilimos interesses das povos à capricliasa ata- 
rebas absolutos. IRofiro-me am 

licistas denamvinaran » Conser- 

ud eos de 
hinio e vaidade dos mai 

principio que algons 7 
sus gontinin. » 

Bluntselili, cujo testemunho d 
divina (it. Intern. Godif.. árt. 286 
conliteimónio da anmexatão polos | 
que auálhe atrzem de direitos politicos, Prançe-a razão me- 

tis genhuana annóxação de lerritorio & justificavel si 
não for fcompanhsidia da manifestatio ida vontade om da 
dunsentlimento dos labitahtes desse leeritorio. 

Essa santo É lão novesSaria que mesmo mas ces- 
sajes ate forrilorio determiniadas por trútados considera-se 
dlê especial vatitagem a confirmação da cessão, pelo ple- 
hisiito, oil o voto dus mipresentantes populares. Diz Blunt= 
eb aqu ne le do « Consensais gentium » já 
faz part: do Direito consuenudinario dos povos de raça: la 
Tara: é foi melho introduzida pela inluencia de Napoleão HI: 
ie ella responde às lendencias domocraticas da, nossa 
por e satisfaz 0 sentimento das. massas, por mais que 
qto pratica. esteja exposta a grandes abusos e ao falsta- 
menta da verdadeira vontade popula: 

À história tuaderaa nos fomece vários esemplos da 
g - Foi essa a! forma 

o da veino de Malia é a inbor- 
furação dis Sica o d são E verdade que 

si comlicio fui dispensada mas conquistas do Sehlesyig= 
Musleg é da Alsacia= Lorena: mas ainda ahi não deixom 
a Alemanha de reconhecer explicitamente o direito abiso- 
luto que Lenivos povos de ponservar a sua macionatidade, 
peranitfindo a opeio aos haliantos daqueltas províncias; 

* inconpotação db território em, litígio à Republica! 
se var; Considera 

a tmirorsidado milemã, 1) 
9 420 gedichi do Direi 

dx attenvar m politica de Dis 
fibrenes moilertps, quado produza 

liar ei) O protesto das porn 
pão, Buavethato, apéza da sui 
Ta prolusesr não No permithi 
della - 
comniisro— Droit Pislilic,— tos 

  

    
     

    
    

      

    

  

   

        

   

      

    
       
    
   

     

    

   

  

eesuspeito (9, at= 
1 necessidade do 

aules dy Lerritorio 
    

    
             

   

      
     

  

   

    

    

  

   

    

     
  

  

    ajaplica 
ls 
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Hiusorn aleiara ups fim 
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ÃO 85 e CONSENSDS cmg o as 

  

Argentina nunca: sovio, portanto, porteita justiie 
amo. Direito Jnieraaolial pnpderos al pao a são da popalação domina 

oro com as ijféas artaaés, essi vorilição dave. meio 
peevaleser Contra qualquer titulo de d Ea 
por máis solido e inconteste que sejá esse llmlo, pi 
como diz Blimisenii: -/05- povos vio são uti tu nr 
dliveitos om voritade, cuja propicadaiho seja sustepiavel do 
transmissão » Alda maior razio lr. porlhnta, pais eee gencia do « Consensus gentlum » nó iisio porilenhe, rui 
«qui o italo dê direito convencional apresentado pela le- 
tublica Argentitia é contestado o fanda-se na iultegrata- 
cão de um tratado invalido oe 

“Pransportando aa ldrrend. pratico as ponelusãos 
lésta argumentação, caberia do tribunal arbitral eis q 
sameção do « Consensts getitidam » pata am fado fanida- 
da cm outros titulos, si tal luva Fivssso do gor meti 
pretonção do Brinzil. Na ha pothes 

  

                  

    

  

      

    

   

  

    
    

  

   

  

      

  

   

   

às 
       populações não lei lugar nom rázao de nús os 

hanitantes da territorio vir litizio já cn 
[ses se consideram + a sta submissã        

  

Ieira constitue ui reconhecimento farimal du domiri 
Brazil, Adjuilicado O territaia em liligio 
isão avbitral fanduda na justa interpretação do 

7. ni. UM possidotis », no «Dl ro 
« prescripeão », a exigência da consulta & pojniação, Jra- 
aleira constituiria uma grave ollensa 5 nossa soberania, 

Ficmado o osso direito pelas Dases tias, | tem 
Missões entraria a formar patio 
firazileira-como qualquer dos estados federaos = à 
de trocar nacionalidade manifestada pelos Hibilantesibs 
tereitorio seria um acto: de cebeltião que nenhima tmtao 

visinha poderia apoiar ou proyocr, por máis que 0 nesul= 
tado do plebiscito, pudesse ser-lhe fasara 

E facil distinguir a enorme dilférenma 
onsensus gentium » num é onto 

Este prinicípio funda-se ut necessitado de oltes-sa 
«expressão da vontade la. população, de peer du at 
pintada icbtual puro aolqurão ut + (ba. MO vas 

“im laudo favoravel à fronteira pretendida pola Regus 
ica Argentina, Os hruzileiros, habitantes do tortitário em 

do 

o Beat par de    

  

  atado de    

  

     
     

  

    

  

  

  

    
    

  

     
cão do 

  

   





[5 A QuisTÃO rações 

    

as decuma € outra parte, a nonbuma 
sendo apenas aceitas algumas das bases 

  

  delas salisfez, 
mole indicada 

Entretanto, de todas essas negociações sempre re- 
altou a varitagem de ficar cireumstripia a controversi 

curtos e dottrminados pontos, sendo confirmados, no res- 
o dá fronteira, os limites fixados pelo tratado de paz de 
de Setembro de 1783, Aquelles pontos de controyersia en- 
contravam-se espesialinente na frontoira Nordeste e Norte 
os Estados-Unidos, ta lintia que corre desils à bocea di 
io Saint-Graix, no Atlantico, até 6 rio SainteLawvence, 

nb ponito da sia intersecção com o! 457 patallela de latitu= 
do. O'urt 2º do ttado de 1783 assim detinia essa liuh 

cv Desde je Fundy, no Atlantico, a (roi 
eira'snbirá pelo ocutro do eurso do rio Saini-Gro 
sua cabeceira; dahi em direcção Norte, por uma líúlia 
imaginaria, até-oncantrar os terrónos elevados que sepis 
am as aguas que se lançam no Allântico das que se di- 

rigem ao Saiul-Lawirênce é, acompanhando, em directão 

Sudoeste, o vertite dessas vertentes, a Duscar a cabicoeira 

do ro Connecticut que estiver mais do Noroeste. donde 

seguirá pelo: meio desse riá até o 45º paralelo *e nor (essa 
Jin gengraphica alê encontrar q rio Saint-Lawrenco: » 

as contestações que desde o principio das dem: 
cagões se suscitaram entre os commnissarios das duas tra= 
ções foram as seguintes: 

1. Qual era o verdadeiro rio Sain t-Groix e a 

cabeceira da qual dexia partir a linha Norte imaginaria 
9. Qual à verdadeira situação daqueles. terrenos 

eleyados que sepárm as vertentes do Atlantico das dá 
Saint-Lawrente: 

3. Qual era a cabeceira do rio Gonnecticul situa- 

da mais ao Notoeste. 
O primeiro desses pontos ficou resolvido pelo lauda 

inappellavel dos arbitros escolhidos de acordo com o un. 

5º do tratado de 19 de Novembro de 179, é 0 sem explis 

cativo de fã de Março de 1798. Na cabeceira do Saint- 

Croix: foi levantado um mouumento; que as duas nações 
Ra como marco perpetuo da sta fronteira nesse 

gar. 
A controversia. produzida. pela determinação; do! 

  

      
    

         

             
  

  

             

    

  

      

    

    

    

  

    

  

  

    

ONESTÃO ANGIO=A MA. a 

  lereeng elevado que separava-as aguas do Alantica 
depois de 188 de im Os. is gorros abandona a 
prolongação. além do e jntotin. daquele meridiano: 
io NON vncsotEi da leis Mas BL HO 
mi. forlo e conelisiva razão para ssa nois b Ge id 
direcção desiganda não foram achados (nes: lorrents, más: 
condições exigidas pelo trataido da 1783. Às duas naúões 
aceitgram, portanto, essa parte, o linda do rei milhar 
los Paizes-Raixos. fanoado Seguir à frame, do ponto eme 
quie'o ametidiano do monumento do Siimt-Groix ci 
Saint-lolm, pela Malicey desse rio, remputando-d, d produ 
raraqueltes terrenos elevados, mas de form iu 
salva Qarani-Meetaaha unia. common eominnitas 
re as suás provinciis de New-Bransião 

a mesma decasião Neau tesalgido de amino 
coro adoptar para calieçoira Norvesto do rio Conmechicar 
oeorrego conhecido pelo uomie de Halls stream, contra a 
opinião do rei Guilherme que indicava oulro queso Magias 

Dirimidas assim as mulores dificuldades, trata 
ram os dois goveros de fixar detalhadamente a sua fron- 
teira, pela négociaião do um tratado definitivo de límites, 
tomando por bases geráes O tratado de 1783 é as decisões 
hosteriores aque acaho de referir-me, e por bases espe- 
eiaes as convenieucias mntuas, determinadas pelos direi 
tos de « Ul possidetis », « Ui reclamalis », + presexipção 
eve Consensus genti »» 

Pereale-se a mútavel analogia que apresenta essi 
questão coma litígio cútre Brazil b à Mepublica Afgeno 
it, Em ambos 08 casos gua uma Naso, geral lomida 
do ireito conventional é out espedialistjeita ao direto 
tava aplicada. às nelações imtemvionos. Estudando, 
portanto;os pontos ie conteaersia diseulidos na. negocio 

Do da tratado detinitivo de 9) de Agosto de Sa, veríti- 

Garemos proyeitosamente aquela artalógia e a justa appli- 
pão que obtiveranm os prifcipins cilados para + solução 

aléssa protougada peudentia, entre do Gran-linetanha 405 

Estados-Unidos. 
Coandlo lota, interessante corresporidan” 

ea trocada entro o negociador Iritannito Lori a 

a O muiuistro do ostádo: Nortosámeritano, Ni Bhptat 

     
    

       

  

   

    

    
    

      
         

  

   

    

   

              

      

  

    

  

    

  

   

  

   

 



" À ollSTÃO MISSÕES: 

Wei  dopatrdese: froquentomonte com a: iia funida= 
metal que guiou a negociação, a qual so resumia no dee 
«eju das duns navões de acompunhar q degeripção dh fran= 
tetra indicada puedo; tratado di: 1783 quaundla isso fosse pros- 
sinel e pralicawl 0). À aogitação pelas duas nações dessi 
limitação do valor do tratado fandava-se nas seguintes tá 
nho: ec ana antiguitade daquelto tratnido, cerlebrito em, 
cmndirmes muito diversas das metais e n/a Epoca of apie 
as melessidades am conde ioaçias rociprotas Hã tinluta (a 
mesma importamei alcantilo posteriormontes 28, na in 
ewrtezea dio finlia divisoritt. pol muitos duginros, dloiiader: tio 
dlescanhacimento alas reinos atreciesandlas qr rquélha: lili 
a ED E qe POE celabrado à hrataio: 35, Má niocentita= 
dean COmDêninCie de sercm rociprocamioite rispitititdos O 
= poesiulotis » é butros principios di direito initarnlacin= 
uid onde, (ue poideria ser cantirarinidos poli fiol tra 
cuiçâmda tratiilos 4, ua veconhteimento por ambas Gs nit= 
ate lo aláreitoe artltrárdos de bad Pê pelos subilitos qu ei= 
aloulãos ita qutra, no territorio de cada sunta, deles, nos lt= 

qures em que não-se tinha procedido é demarcação dierinio 
deva periodo que separava a eat oquelle Ercitendo de tetial 

Os cotdines que dictaram d negociação 
do tratado de 1842 à à cada passa confirmados 
pelas declarações dos plenipolenciarios das duas nações, 
dlo forma a: consagrar immistavelmente a sua intenção; do: 
dar decidida preferencia, parsa definitiva fixação dá. (ron- 
feira) às razões de conveniencia mutua ou do protecção aos 
egitimos interesses, com qirejuizo mosano das buses didi 
reito convencional que pulissam contrair cquallo: princi= 
pal objubto. Lugo no. principio: da negasiação, foram Ines 
propositos manifestados nos seguintes lermos pelo pleui- 
potenciario inglez, (nota de 21 de Junho de 1842). 

já está resolvido entre nós que ahandonarenos 
a prolongada discussão dus argumentos com 08 quaes er 
apújada a fronteita reclama por cada-um dos dois pais 

  

  

    

    

    

  

  

  

  

   

   

        

    
   

   

        

ra vir pop do ntmlda dis seteroncins compar 
rativas à Questiio Missao, sulilinharai ne citngõos dos conesitos d 
argumentos qua ofereçam munlogia oh mpylicnção A tato nosso liti- 
gio, deixándo no leitor conte ilor dos antsédentis o eutdndo de 
várincar tal anúlogia, 

   
    

      

ANNSTÃO ANGLO-ANERITASA 15 
- Súmente no caso dy fre 

na do poderemos ser ho do qual é do nose dever fugir. O niasso eso de rario, depender di admissão recipéoca qm 1 lg E dique O Real Arbitro (0 rei dos Pajzes-sisns! lego o quando cliegóu à conclusão, úlias já amil por 
dniros, de que o trato do FS mito podia doi 
mos Lora Pstrictos dare sua” ella. Ui Hr 
ido from deve, efectivamente. sor traçada entre o p= 
tado de Muinie ba provincia: de: Now-Brunsyick é, como 
principio geral para a signlonção, nada podermans fazer do 
melhor do que guardat qu mente su intenção udbs iuspiia= 
dores do à de 178%, Gxpressada no presabulo dus 
artigos peovisorios (ide 30 de Noviimbra de 1782) tun se= 
guintes, lermos : — Gonsidlenioulo que os henoficios pomprem 
OR a LA, Omnia eia tree queda eco incit finr= 
mir e turca ivse permanente de pu e domesaido eh ale 
muções, elo. — Já n'outra decasião, dei a conhecera Vo Ex. 
que des que induzem a governo ico a matt 
ver O seu direito nesta contraversii sima ae ficha o ul 
aparente do territorio em disputa, ums sie qdo ugtadelo 
mento lt Minas bia frombeipas entro os dons puizes, qe ento 
us cojlises das coiflittos ve ranitta iutrdomêndo amiga 
desimpedida e faceis commnidcaçdes pntre us provinicis 
britanenienso Além disso É necessario conserve sob a pesgies 

ebina jurasidicedo de ceia aum bois eli grana tos dtqualhos Mi 

biveimbts aqi alurconto um certo, span de Heyman NE vivido 
sob esbi jurisilictda e par Os Aus lia Anil. de ft 
cionalidade serial penosa. ol mestno na culiidalto. « 

Bem que à aceitação dos prinoipios contidos nossa 
declaração. de Lord Ashburton collitasse a Grau-Brotautio 
em siluação mais vantajosa do que os Estudos-Unidoss 

porcansa das facilidades que us sadios: britennigis o 
nham “encontrado. durante a, organisação da, república 
Norto=amuricanas para venupai preto do rico por tor 

piretenadido eosenvit=se das rias o oltras vas de romano 
«anão nolle eomproliendidas. não fodia uid mação! Cone 
silica sobya baserdo princípios: lberaes é que já a 

Opoca Mostráva querer por-se à lesta do progress Ur À 
amaderial do into eivilisado, opyltese à saneção do ua 
doutritia tão perfeitamente de nevordo com q dspirito o. 

    o esta negocio, qui 
addos do novo au Iatyrin- 
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E a QUESTÃO assis 
em duas partes um municipio em pena “existangia. fas a evidente rigor, direi mesmo crueldalle, um dividir “povonção avttalmente contente (feliz. Na veria 
considero à são daqueles industriosos posoadoris, 

mm submetidos a goyerios e leis diferentes” 
como um ávto duro e pouco generico que produziria O alandono 4 ima objáer ue esta negao deve per e 4 mista eb a folicidáde e comnnenienaia dos pts é fa fixado de 
Junta fronteira. quo evite nar fico e bonfliotos pue 
Estenda-me sore essa: cireumelaneia pára justilear a 
nevossidade de propor-lhe um pequeno. desvio dal Tina 
divisaria já aceita pelo tio Saimt-lobu. Que linha galopir 1 
para resalyar essa dificildade, é questão que: podre 

s aiao posso de forin alguma abatidonar os 
interesses duquelles povoador! 

há têmos um eitso em que Mireito gonveigipnal. 
representada pelo aecordo mutua quo tia saneciomado O 
tado do rei dos Paizes-Baixas lixando jaca limite o ria 

  

  de 0 sentimentos. dembcraticos proclamados. pelo po Nora amor por isso, o Sr. Danibl Webster 
correspondeu a «35 disposições, adimiltiado à appl 

o prática dos princípios ivacados, ei cada um dos 
casas em que a liúlia disisovia sofria contestações; Estu- 
demos essis-asos. 

,- Devo recontar quer linha já aceita seguia da Bahia 
«lê: Fund polo rio-Ssinit-Groix e do mounmento erguido 
na cabeceira desse rios por um meridiano, ate encontrar o 

rig Saint=lotin, enjo curso devia subir pura busgar 05 fez 
tenos elevados que furmãm vertentes paro Allantico é q 
Saint-Lawrence, 

O rito 
algamas legis acin 

t-folm. comp mevidiano da Se 
que existia, env 1848, unia poxgac 

    just 
      

       
             

           

          

       
      

      
        

ro ponto de controversia foi encontrado 
30 Oecidente da intersecção: dá 

“roi, no lugãr om 
v denominada Mada= 

    

   

  

    
      

       
    

  

             

  

    
          

          

  

washén. Na sta nota dir St ude Junho, Lord Ashburton as- 
E sim defende a pretensão da. Gran-Bretanha ao territorio | Saint-John, parecia daver ceder às exigancias dis Dj 

situado ao Sul do Saint-lotm, no qual achava-se estabele= | possidetis », da. « preseripção » e do » Consensis 
amento prevalecio 

  

tium », E tães principios feria 
=ã, Cm Opposicão, é com maior peso tia concha da balança. 
o tivessem os Estadis-Unidos invocado O + 

É o que sé vetilica pela seguinte resqusta dl. pleni- 

    cida parte-daquella povoação: 
= Esta linho divisoria (a do Saint-John) deixa 

vomunrida o deserta à Gran-Beotanha cas terras ricas o des 
xalor aos Estados-Unidos : mas ella forma uma bow fron- 

    

  

  

eli 

  

   
  

       

                
          

    

      
         

     
        

     

  
      

* Aeirmviquo evitar us vollisdesu ns conflictos proaceis. Por | potencisrio Norte-americanos o 
essas iaiies 4 aceitariamos si uão se desse a ciremnstan- « Vejo que V. Ex. é de opinião que a linha pelo 
la especial de aelvir=Se forimaila uma povoação sobre “asi)  Siinl-John. desde a sua intersenção com o meridiano do 

alias marpéuis do Sainl-John, desde a Dúcea do Madawas- | Saint-Grois, até uma das suas nascentes, convem |orte 
auCa do Rio do Peixe. A historia deste estabelecimento:]  lamente a ambas as tatões, com mina só excepção iuans 
Sto nal Cida or to à parte da povoação de Madlyvaska qué se dia at Sul 

da a EE fo iiniaiamento frio pelos anotar pato a e gnE O seja in- 
di Acidia é tem permanecido sem interrapção sob q do- |) cluida no terr DO. ce ciuiso dust 
A Ga nie due qualquer ju= — = Essa proposta abriga a considoraçã ds 
risiéeão. Os btimios têm mostrado, iranido ceio del]. questãos— Podem os Estados tnidos Haas da 
sorem cedidos pela Gran-Bretanha e dirigiram ultima- Bo dor abandonar om deixar de a E ai Ro 

ameuto ama fervorosa petição “à raíutia supplicando qué do leriilorio siliado do Sul do Saintiobl FEM TEN Ro E 
». Elo estabelicimonto forma urna colhe À asstgnrai-le que ia insupernvois ohigtLdas. DEE ET 

* od E Ti : puissão de uma linha o SAl do referido, tio, AS abstevi 
E ammnidaddo compila éunida que vive de um econtro, ado missão é novato ora 

À j do Saint=Ioli. 0 qual à atravessa como unia soro dbcos- tó de No tá o as io on ndo UAU 
E Ira real E evidente que nenhiunia: linha de. Fronteira dae do, porvação ME DM he mi 

E púde oferecer maiores inconvenientes, tanto para Hi en, ja e Ra 
à Canles como pata as autoridades, do que essa que divi o E E ) e : E ms má? dica



18 A ousTÃo anssões 

  

nidiule é uma justa attonção aus inte- 
nentós dos povoadores, Mas as diflicul- 

e NV. Ex. no- 

las mostra! hum 

resses O aús Ser 
dlaulês pará à sta avoid 
dad que q 
pal e tuere nesta parte mia (di 7º unit 
Minie simpre Colar e iquentioninel, bandonarmos: 
alli, onde encontravemos outra frontoira nas mesmas con 

p Ivez os inconvenientes para-0s povoado! 
da adopção do ria como limite, não sejam (ão graves como 
V. És. suppúe. Esses povoadores éstio disseminados em 
uma extensão consideravel o dispostos naturalmente a 

juntar-se com quem vicr esttbelecer-se ag sou lado, Bem, 
apae-sejam do origem au religião dilovente, assemolhati= 
se bastanto povoadores visitas 

je Pé p dos Estudos 

  

        

   
      

      
    

         
   

    

      

      

          

  

       
ilos de propribidade, de Herança ou (ransmissão sé- 

iara, som a menor duvida o alguns qui- 
xessem continuar to goza. dos: seus. direitos. políticos ou    

  

sociaes brilanicos, a mudança do, sem domi 
margem opposti do rio, sem perda das suas 
nem dos meios de sabsistencia, mão lh 
commoda: VE. impuagu a divisima ad om omni 
suit fronteira internacional e seguramente essa bj 
ale muita frça olhu outra linha que sal- 
vaso asgoelia povoação. essa linha-seria artificial é mada 
impediria que se agrupasson povoadores ide nm é outro 

la Neila, focmando aldeas que viviam assim a-ser dividi= 
dlas eta mesma linha mallemalica que separatia as duas 
nagoes. À esperioncia do mundo ea nossa propria expe- 
rlencia demonstram du comveninpeiu de escolher os rios pára 
limites intopiivetoniaes deste aque ul adiréocito do) seu ChrSO. 
sli, ale fisesido en wu direceio gera dd fronteiras: pelos 
mesmos motivos que agonselliam à adopção, quando pos- 
sivel, alas amontand pára limites. intor- 
ido tis tel nd, linhas dlivisorias 

ainda mis convenientes do. que 05 sida, denido,abjéctos old 
pose proemEndNHeS É pur dLegtumarr au sup dimiinaiti e porte 
dessa a população ias vertentes le quontasthas gas fron= 
does inftrnaeionass, As divisas octidentaes entre os lista- 
dlgs-Linúilos in-Brelanha, ns quaes se esfondem por. 
miliares- de uúiltas, são formadas por lagos e rios, e alii 

o. pará à 
propriedades 

a. amnito ilt= 
pia. por     

    
       

   

  

    

    
  

  

    
    

  

   

      

   
   

     

  

            
SURSTÃO | AtLo- anemia 

amiênas (Bm Decorrido config 
ros é individuos. fór; DR uluina melhor dem Nordeste, no espaço cm larritorios, nunita se 

Sonetos provocados lei, sendo reconhecido. que acta podia tor alo etípado. o 
Ge O Sint-Crok dopeira gs jo jon vin fallar em contestações qm a E tio: à semelhana da fingna, do eápartor 

ma tm aço do comenda goal, Bop duna ennhara a ionvonionia de Uno GM Hori, “le Madannska e recontiedendo que. essa divisa! Colrio alguma sorte fnosa, não posso lodavia concordar aiii haja crueldade ão dis PALO AD ao Su do ão di blá ie desso rio, Considerada à questão sob D ponto e va Tio lilico. No estado actual dá sociedade, é más condisins Lis paz que existem entre. 5 dois paizos, a diversidade (o relações politicas não pertnrha vida social é de fara enquanto, pr atra, tada alias. interesse que fot presente 0 fiitro, úrétta mequieren: que sejitm apitos doulicutdos. molurms 0 confirmada: ii fossa aceitação. do ao nessa parté do sem curso, como livia divi- 
co aird Ashbiton dinda insistiu para que fossu pra- ferida asia proposta: mis, afinal, previlecea o « Ui recla- madis » invobaddo pelos Estatos-Unido: = Ui póssidélis », = prescrição » e 10 « Consensurs gen= tinmt + que tanto apoiavam à pretenção, da. Gran=Breta- nha. O inconlestado valor destes princípios tevo de: ceder 

diante de Considerações máis elevailas, upezur de ser rom 
pletmont veconhacito polo. plonipoteneiario-Norip=ameri= tuna pesjloito que lhes levam x nuçoes ciuilisaidas. 

À segunila conlestação pirodiizi-se ua escolha da 
tento do rio Sainil-Jolm até a qual se devia. prolongam 

alinha divisória, segundo as bases gerdes de direito ton 
vencional próviamente aceitas pelos negociadores, (O ploni- 
palenciario Norte-americano. pretendia que, seio 0 obje- 
elo daquelle-accordo previo. adoptar-se linha do Saint- 
doln para ie buscar os terrenos: elovados que separam as 

(1) Esporo que io Ivitor não torá deixado de notar a amalos 
ga cu Há nppllcnção qtas os conteitos estos di de yplio ole 
Som com s questão Missõos. 7 
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E A Questão: arsssões: 

serténtesido Atlantico das da Saint=Laswronoe, mão gra pos 
gal continuar a linha divisoria remôntando à braço prin- 

Ripa do Saiat-Johm, pá dlirigir=se esse braco para o Sul, 
eim: rumo que sino permilha encontrar aquelles Ibrrenos. 

preciso, portanto, escolhor ulro braço do Saint-iohm 
o Sr Webster. faconhecendo: justiça dt protenição Hi 
deron=Drettnha de Conservar: livro desimpeddida: a comt= 
maiteueta enitio uis- silas proviícias de Neu=Brimesusiok e 
End propor uia linhia divisotia: deixasse o Saint- 
Jolum frez amil dá. Docea-do rio. Madawaska E; 

do eum rumo mais ao Norte, acompanhasse a sua 

mm direita, é direcs lola; ue modo à dei- 
tan: todo o valle do Madayvaska (8, 

provincias juelégas à uso livre da estrada. que as ligava e 
So prolongasa ota numa. ora noutra margem deste rig. 
Na verdade, por essa forma a fronteira só Seria mancada, 
neste lrocho, pior balisas arlificiaes: mas lal inconveniente 
plderia sómente evilar-se pela adopção. para: limite, do 
praprio cuisa do Madawask, o que não ora possivel desdo 

idos: aire plencomonte a mecessiade 
alien onservula dá Gran=DBretccmhia a acostumada; via de 
cominitnicação entre as suds províncias. Resonhebiam  as= 4 
sim, Ontra voz, 65 É Unidos à precedencia: dos pri 
eipius de » Uli possidetis +, + Uli reolamiatis » e + presíri 

em contra do direito convencional que lhes pers 
núibtivia exigie pordimite 0 Mancey do Mailawaska, Consi- 
derado como braço: principal do Sainf-lolm na direcção! 

lerrenos ele s quites essa páple ih fronteira. 
via teriinar. E, como yeremos depois, o acatamento 

daquelles princípios ainda. conseguiu produzir por parte 
“lh negociador Núrit-americano maior concessão do que a 
que olfere Sua proposta. A essa Jroposta respondeu 
lord Aslibirton nas seguintes termos: 

úites que Y. Ex. propõe, na supposieão dp. 
aque a tinha não doyé cemontar 0 braco principal do Sqint= = 
Jotim, sestiriam de um a 
less ri 
uma dig 

dlulrancamente à rejeital-a cx 
diniia o plenipolenciario i 

são stones 
tando às: pretenições dos Esfado-Unidis fi 
Ciam culeádas nos propositis onte Eira 
de mutia conveniencia adoptadas coma fase qêssa | 

«ciução, é destarando asma lutenção de não 
se dlobiate por correspondencia. as sim em 

Não me é, pis. possivel Lransurever cas razões 
apresentadas por lord Ashbiurtone que prevalaceram pa 
cn 5 Estados ID réiaisso ms GUNS peilênçdna ese 
de aquelta Hina imaginaria, poralhea qo Mautastaska, abs 

«que vemmbntanã q onrso do Satat-Prangis, aMbuengo! 
inais Oesidental do Sgint-Jolnl, para seguir por Jimites 
ini sêmpei eutilrivos, Ab aleançar us torrênos eleyaidos: 
que separam as vertentes do Atltico das do Saimi-as 
Fénce. Púdi=se, tomindo, deduzir dos principios adimit- 
tidos de parte à pario pelos dois nezoeindores, que 0 Sr 
Wániel Webster ceiteu árforça do « Ui reelamalis » 8-6 ques 
ventuncia, de proferir=se uma. frunteira mokural que deizas- 
su comiplanaemonte desemlacagades us comunicações inter: 
queavinisiaes dir Gran=lrerunhia, grerantinado ao mesmo tema 
Air degnromgu ei esta las luas mtas. coalho 
a unloptão dessas fronteira fezosso- periler mos Estudos 
dos toda q sam rica e fertil interealadds antro hirla irhuio 

z it proposta “pelo se jplemipotemeirio x O Curto ida À 

ar Su mois dapinigivumento atrito pues limits (P) 
E A resolução da Lexceira diflienitade- dessa. inte 

sanite negociação não exigiu tanta diseussto. Provinhia 
elo seguinte farto. Es. 

“aos di: 1774, os engenheiros gesgraphos Valen= 

1 Esta ouso pode ser collocado em paralelo, 
qitigio di seguímio modo: o Madasnak er 
ds nfgentiioa: O Seita 
a e 1 o viigo de a ea 
divino iii dO Ma veia, 

' a Ut possidatiao equivalónta 
do deh dk Si Mo (Pads a do DUO 

Pa 

e  



sa A quesrão issões 

  

lins, ao determinaram à situação do 45º paralle- 
a do commetiram erros rilsidndes que s5 

vai los muito posteriormente. Disso resulton fa reli mio, plo Di ia 
Norte (lá froneira onde não havia contestação dé direi 
tus, adoplon-st confiadamênto as indicações & os amippas; 
daquélies engenheiros, ficando altribuida aos Estadas-Uni- 
dos toda a zona ao Sal daquelto falso paralleto e à G 
Bretánhia a zon ao Norte, de conformidade com as 
juitações do tratado de 1783. Cada nação ocenpou effect 
vambnte q tertilorio que considerava sea, construindo 
Estallos-Unidos fortificações no: lngar chamado: Rons 
Pai, Mais: tarde, descobarto aquelle erro, pretendeu a 
GraniBretanha: que lhe fósse restituida a Tacha de tor 
toriovem que tinha sido prejudicada, e 0 Jando do rei das 
Paizes-lnixos fai proferido no sentido dessa restituição. O 
respeito devido a devisto arbitral e q direito conventional 
poliçam, pois; a pretenção da Gran=Bretantas Mas os fês- 
tados-Unidos invocaram bases de direito de maior consi 
deração e que mais se impunham ao respeito da cipilisa= 
ção actaal: a «Ui possidetis.e.0 = Gonsensas gentiym 
Aquele  ferritorio, estava. proveitosamente: ocupado por 

los Norte-americanos, que não: queriam perdor à 
sita navionalidade, ca Gran-Bretanha não podia apresentar 
rasões fundadas no «Li reclamatis », eim Opposição 
aqueles ontros principios: não havia alli, como na ques- 
tan da povoação de Madavaska, limiles natirães cuja 
adopção fosse proferivol para-u segurança eo Dem estar (las 
duas nações, 

1 Lord Ashhurton reconhece do seguinte modo à 
Justica daquele direito dos Estudos-Unidos - 

“+ Acredilnssu que ds povoadores da estreita Fielia 
de territorio que deveria ser restiluida à Gran-Bretanha, Tectiicando-se a posicãa db 45º paralelo de lafilide que 
foi incorreelamente marcaila, são geralmente Norle-ame: Fitanos e que as sias opinipes e seus costumes os predis- Poem a proferir a forma de govemo à qual elles se” julga am submettidos até à descoberta daquella incorrecção geo- Eraphica. So Magestide ma pude desnjar aurqmentosde ter torio em saniulhantes ronedições, qualquer que seja-o valor do 

direito “la Oran=Bretanha. Na: ipoca aciual q tonveniencia 

        
       

    
  

        

    

         

  

    
     

  

     

  

  

  

  

  

  

  

    

  

   

    

ÃO Andam. 
e de flicidaido dos poros devem contr: sorri Te las nneações Hemp do tre go como osidu Cirini=oetianh é dos Estudos=l mio Não me séria dUNGil estande o estudo a tão de limites à parte Norte é Norgeste fa fem entre Os dois prizes, para desso estudo tirar iilenticué exemplos. di exacta applicação dos principios “o. Intoradio- nal moderno aos quies me tenho referido, — A irrosj dlencia trocada entro Lord Asbbrrton e Mr. Eaniol Wibister” a respoilo na navegação do Simt-Solim ea liberdindo do 

0) À analogia dest caio cam noso litigia: tão ata pe sp AM pa dl AS não foi um podia ver improgado pila Gratia ol tudos Unidas, sinto abs pontos Wi qu 1 aa. axtouaRo ur me mente impritienal, Era, portanto, una da dra oprho ont mais sólida do que o tentaio de VYT que b Bricil pádá eq dada à razão impugune. Ádiiftida dei rótaror es vantagem q seo favor, ou peconhieoida sbmento x duvida Goa Rene intorpretação do ark. 8» da Erútado de Lzr, m enthd, a onda alt mesmo pel oiii a jts ago acani rtigos om qualquer dos tea htc, papá ate [oita meolmento a próvidente que nonho de cla aebitead pio) 
lol do br Javarivol dá Be noso tada né mestmas bases de q Ut posa nes ganga 4 prevalogerm na docisho. da questão auglomneleanhs & 
existe mais, em nosso favor, 0 4 Uki reclamáfis: f eonvamiêneia io air escolha a Fronteira qi pad 
anti da paz ado Di tifo do Brad coma dk 
“gentina, A pozar do no nohnrom os Estados Unidia Hama oe ani nnnt o am 

     
    

sos alludidas, não doixou por fes au 
velo direito da « UL jopstdetis» o n Conan 
O solsinnia reconucímiento dias iirdita 
enerifleia do direita convencional qu 
“anna a protenição deita ultima nao. 
ques Sk mi, tando à ivilisção, 
principios liborávs o jonurosoa 

viera com na she imfancia à os






